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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7043, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 

Institui Plano de Combate e Controle à Incidência do 
mosquito aedes aegypti, através de vistoria nos prédios 
públicos do Município da Serra e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DA SERRA EM EXERCÍCIO, Estado do Espírito Santo, usando 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a teor do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e 
dever do Poder Público, a quem compete garanti-lá, mediante a adoção de políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO que deve o Poder Público Municipal priorizar a adoção de medidas 
preventivas no combate à proliferação do mosquito aedes aegypti, 

D E C R E T A: 

Art. 1 º Fica instituído um dia da semana para vistoria, combate e controle da incidência do 
mosquito aedes aegypti, nos prédios públicos do Município da Serra. 

Art. 2° Fica instituída a quarta-feira, para vistoria nos prédios públicos do Município da Serra, nas 
áreas internas e externas, a ser realizada em conformidade com o checklist, Anexo Único, deste 
Decreto. 

Art. 3° Compete aos responsáveis pelos estabelecimentos edificados ou não, públicos ou mistos, a 
adoção de todas as medidas necessárias à manutenção das áreas limpas, sem acúmulo de lixo e de 
materiais inservíveis, de modo a evitar o surgimento de condições que propiciem a instalação e a 
proliferação dos vetores causadores da dengue, zika vírus e febre chikungunya. 

Art. 4° Fica designado que o gestor de cada prédio público municipal encaminhe para sua 
secretaria o cheklist preenchido semanalmente e as providências tomadas para o efetivo combate 
aos focos de mosquito. 

Art. Sº Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Municipal em Serra, em 11 de janeiro de 2016. 
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URÊNCIA RIANI 

Prefeita Municipal em Exercício 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES - CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 



CHECK LIST- CONTROLE AO AEDES AEGYPTI 

Prefeitura da Serra 

www .serra.es.gov.br 
facebook.com/prefeituradaserra 

O mosquito da dengue coloca os ovos 
em recipientes com água limpa e parada 
Confira se neste local público há possíveis focos da doença 

e marque um "x" após tomar as providências corretivas para 
eliminar os possíveis focos do mosquito 

O Pratinhos de vasos de plantas ou xaxins dentro e fora de Prédios 

Se puder, elimine-os. Se não for possível, escorra a água ou coloque 

areia até a borda do pratinho. 

o 

o 

Bromélias ou outras olantas que oossam acumular água 

Evite bromélias. Substitua-as por plantas que não acumulem água. Se 

preferir mantê-las, é indispensável tratá-las com água sanitária na 

proporção de uma colher de sopa para um litro de água, e regue, no 

mínimo, duas vezes por semana. Tire a água acumulada nas folhas. 

Lixeiras dentro e fora do ambiente 

Feche bem o saco plástico e mantenha a lixeira tampada. 

O Tampinhas de garrafas. cascas de ovos. latinhas. embalagens 

plásticas e de vidro. copos descartáveis ou qualquer outro objeto 

que possa acumular água 

Coloque tudo em saco plástico, feche bem e jogue no lixo. 

O Vasilhames para água de animais 
Lave-os com bucha e sabão em água corrente pelo menos duas vezes 

por semana. 

o Vasos sanitários 

Deixe a tampa sempre fechada. Em banheiros pouco usados, dê 

descarga uma vez por semana. 

O Ralos de cozinha. de banheiro. de sauna e de ducha 

Verifique se há entupimento. Se houver, providencie o imediato 

desentupimento. Se não estiver um uso, devem permanecer fechados. 

o 
o 

Bandejas externas de geladeiras 

Retire a água uma vez por semana e lave-as com água e sabão. 

Lagos. cascatas e espelhos de água decorativos 

Mantenha-os sempre limpos e a água tratada com cloro, ou encha-os 

com areia. Se puder, crie peixes1 pois eles se alimentam de larvas. 

O 
Tonéis e depósitos de áaua 
Mantenha-os com tampa própria. Aqueles que não têm, devem ter 

suas paredes internas escovadas uma vez por semana ou ser cobertos 

com tela. Não use plástico. 

O Suoorte de garrafões de água mineral 
Lave-os bem quando trocar os garrafões. 

O Caixas de água. cisternas e pocos 
Mantenha-os bem fechados. Tampe com telas aqueles sem tampa 

própria. Não use plástico. 

o Piscinas 
Trate a água com cloro. Limpe-as uma vez por semana. Se não for usá­

las, cubra-as bem. Se estiverem vazias, sem cobertura, coloque 1 kg de 

sal no ponto mais raso. 

o Lajes 
Retire a água acumulada e mantenha a laje sempre seca. 

O 
Cacos de vidro nos muros 

Quebre ou vede com cimento todos os vidros que possam acumular 
água. 

O 
Pneus velhos 

Entregue-os aos serviços de limpeza urbana. Caso realmente precise 

mantê-los, guarde-os em loca! coberto. 

O Garrafas pet e vidro 

Embale para recolhimento todas que não usar. As garrafas de vidro 

não descartadas devem ser guardadas em local coberto ou de boca 

para baixo. 

o Baldes e vasos de plantas vazios 

Guarde-os em !oca! coberto1 de boca para baixo. 

o Entulho e lixo 
Não os acumule. Mantenha o quintal sempre limpo. 

o Materiais em uso que possam acumular água 
Segue tudo e guarde em local coberto. 

O 
Canteiros de Obras 

Vede totalmente as caixas de água e cisternas. Esvazie e !ave, uma vez 

por semana, os tambores com água da construção. Coloque 1 kg de sal 

nas caixas com água para assentar azulejos. Seque o poço do elevador 

e lajes uma vez por semana. Amasse, fure ou remova da construção 

latas e latões. fi 

Parabéns! Você acaba de contribuir para o combate das doenças 
Dengue, Chikungunya e Zika Vírus 

Disque Dengue 
3228-5394 / 3281-9486 


